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Poder Legisativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG.

PROJETO DE LEI  Nº  59 /2019
Dispõe sobre divulgação dos cronogramas de coleta de lixo no Município de Leopoldina e dá outras providências.

O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Leopoldina a obrigatoriedade de divulgação, em seu sítio eletrônico,mensalmente, relatório contendo o cromograma detalhado de coleta de lixo no território do município, notadamente, com o nome da rua e o horário da coleta.
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina - MG, 22 de novembro de 2019.

José Augusto Cabral
Vereador – PSDB
Justificativa:

 
O presente projeto visa dar maior publicidade dos horários e itinerário da coleta de lixo no território do Município de Leopoldina.

Isto para proporcionar maior conforto à população, evitando-se o acúmulo de lixo nas portas dos imóveis, propiciando a ação nefasta de animais.

 

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta propositura.

 

Sala das seções, 12 de fevereiro de 2019.

José Augusto Cabral
Vereador – PSDB
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